
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE PORTO VELHO - IPAM PREFEITURA 

PORTO VELHO 
CONSTRUINDO PROGRESSO 

Portaria n° 095/2018 Porto Velho, 19de fevereiro de 2018. 

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do 
Município de Porto Velho - IPAM, no uso das atribuições que lhe confere o art. 50• 

Alínea "g" do Decreto n°. 4.123, de 18 de outubro de 1990; 

CONSIDERANDO a necessidade de analisar, instruir e melhorar as condições dos 
processos de credenciamento no âmbito deste Instituto, visando otimizar os trabalhos, 
sem prejuízo do atendimento aos servidores beneficiados pela Assistência Médica, na 
forma disposta na Lei Complementar Municipal n. 227/2005, regulamentada pelo 
Decreto Municipal n. 11.395, de 10/09/2009, 

Resolve, 

Designar os membros que compõem a Comissão de Análise e Saneamento dos 
Contratos de Credenciamento com os médicos, laboratórios e prestados de serviços 
médicos hospitalares, no âmbito do IPAM - COMISSÃO DE ANALISE DOS 
PROCESSOS DE CREDENCIAMENTO - IPAM, que será composta pelos seguintes 
membros: 

Dê ciência, Publique-se e 
Cumpra-se. 
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